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PORTARIA N" 0061202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 3" - Esúa Portaria enba em vigor na data de sua

4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA.SE
PT]BLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAI\EIRO DE 2021

JOSf, ARIMA ALVES
PREFEITO CIPAL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Püanejamento e Publicada por afixação em

local de côstume, conforme na legislação em vigor.

RESOLYE;

Artigo 1'- NOMEIA a Sr". ROSAI{I MENEGASSI
ALYE§, para responder pelo cargo de SQCRETÁRIO DE ASSISTÊNCA E AÇÀo
SOCIAL desta Prefeitur4 csnforme Lei Municipal n'80812020 de 13 de outubro 2020.

Aúigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento quê tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

publicação.

I
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P.M.S.
FLS N

A.L

4 & Jãlslo dê 2021 . Jo.nal Otd8l Êlettfllco do6 ÀruicÍsos do Estdo dê À"bto crcsso . ANO

rrüOo ? . Debrúl., a Sêcrlki. tíqrbird de ÀúúÍSitaçfo â Plarlcie,
mêÍio q€ lüne a Fwidàfirs neGaÍLr pg,a a eE itÉo dcáa f-
tadr.

Art io 3' - FBIE PoílüÉ 6.úr ci|l vilo. nt dals de §!ã p.rMcaçao.

Ardeo a! - Recg3ri - l0 ar d&psdrtsrs ün coí{ll*Ír.
GISTNA€T

PUEuG Ê8E

cuIPnÂ€ã
GABüIEÍE OO PREFEITO

EI: 0l OE JATGnO DÉ 2@l

JOAE AN ATEIA $ENA ALVE8 PiEFETO TUTrcPAL

Rêgilü.d8 tta r€a.rÍaíis dê Âdn*ÊfrsÉo ê P,âr!ê.iôrninto e Püüicdâ
Ds !ü$ao ãr bcál de costrrr, coífdrE na le*raçâq eín qlor.

PREFEM'RAITECURSOS H UCAI'S
FOnÍAR|A N.. ú7/20:lí.

DE: 0t DE JÂIãnO DE 202'1,

JOSE AiIIA?ÉA YIEIRA 
^§rEg, 

ÊB&ato Mu**)el de Sa,üo Aí{q*)
(b Llalr, Eltrdq {re Mdo Groslo, no uso dc luas drbldçôe3 togr}s.

iESOLVE;

&ügo t.. taoàl€lq o §'. ÉLCIO ROO GUEa E§ SÂraTO8, para í.§-
DorÍ,Gr pdo c8rEo ds SECREÍÁR|o DE DESPORTo E t zER dÊslr ple-

ldftr.. corúmr f€i rr$dpd Ít 8EE0â) dê 13 ê q.ü.ú.o 2@0.

Arügo ? . DceirürÍ ! Sc.ÍdaÊ it{rtdíC !rê &!!rari!üaçáo a PlanelF.
m€í{o qlt toílE a6 p|üruaÍldâs ttêcasGárü! pâra a exeoJÉo ded. ?6-
td,la

Aílgo 3. . k Fonr.ia êntn cítr vipí n d.ls ds i$a prlüà4o.
Arúgo 4' - Rêlrogim - tê aB disp.Eipó€§ em coíiráio.

REGIgÍRA§

PlrStE^§E
CUT'RA§E.

G BB{ITE Ilo PREFE'ÍO

Eh OT OE JÂ'{EIRO D: 2üí
JOtE ÁRNÁIEIÁ VERA AIVES PREFAIO Xutl|CIPAI

R€gi&rda na sê.ráíb de Adn*ris§a!áo c PlsngiaíÍiêírto s Pubfcáda
po. !Ítr!§áo s,n lgêl da c6tríê, co bnnê na lêgidaÉo eÍn ügor,

PREFEÍURA'RECURsOS HUf, Â,.lO§
FORÍAEÂ t{ô. II'ET2O2i

DEl OI DE JÀTERO DE 202I,

NOMÊ|A 6 rsridor. PAULA IIY§L l{YOLÍvE RÂDELxo p.t tDr-
cÍ o ceo d. COORIT=IümRA D€ RECURSOS HUIA,rOS . di oNr-

t pílvLt&ld*
JCXIE ARIÂTftÀ lrElR ALVE! , Htlbito Murúc!)al dc Ssnlo Al{oÍÍo
lro tãtc E$rdr dr t do gB!o, ,ro tÁ0 & luas rtrlMçõc§ lcgaf;.

n:!ol.\,Ê;
ArL t'- taOúEÀFl a rür,tdre PArl-A I-AYAIá}{Y OLÍrrÊRA arEl.Ioaa,

!r. í!6porÍk pdo cügo (b C@f,DENÁDoFÂ Í)Ê RÊCURSOS HlrLlâ.
NOS &.ta Érrêitret lrekÍral.

&t 2: - o€aenEi.lEr a Sasetãia ilsricipal dÉ ArrúÊtsêo r Plât!ej*'

nr€Íto q-É to.rÊ sa p.oúdàrcirô eecêsaâris p€Ia , exeqJçâo desb !o(-
ürÉ.

Art t . E§tr r,lt,i. .firâ ern t4ld nâ datr dê sua Ê,6tcâÉo.

lrt a - Rêrrosarn - !c 6 dilgoalçlcr eÍn co.drtuio.

REG'§ItrA-sE

PUSLÉA"S€

CUIPRA,6€.

GAII|EIE OO PRÊFÊTO

€* 0t DE JAliEno DE 2@r.

JOSE AR§ATETA YIEKâ. 
'ÀYES 

PREFEIIO II.'Xrc|PÂT

Rêgiüad8 na SecêtàíÉ (Íê Á&ninistsçto 6 Ptat€iEírcrio ê Pubf,cada
poÍ .tÍr4o €.n bcâl de cost{'le. coííorDc ns legisbÉo ê,n vi{g.

PREFElnJRÀRECURôO§ XUIAXOS
poRTAR Â X.. «Xyâo:lr.

Dê: Ol D€ JAliÊlRO DE ârzt.

NOIGIA o €cr*ror VAI|DER FR IICISCO CA,RR|.Ã) p.ía rErEü o
c.íio d. COORDE 

^tx)R 
DÊ ÁcUA E E§@ÍO i irlt oska. Favt.

danclar.

JOSE Âãf,áf8 VEtlÀ â!VEg, PÍlEío rrnídgd do San!6 ÂÍrtonio
do Lêde, EÀbdo de Mato Gff§so, oq u8o d6 ôtr* âtibuhóôâ legd§.

RESOLYE;

Art l' - NOUEÂR o 5.widoí VÁflOER FR rlClgCO CARRUO, ga ret.
po.rdcí pdo csrgo de C@REIIAITOR lrE ÁCt À Ê ES@ÍO d§ta fte.
&aL[B Municirtsl.

i Art ? . Dête.ÍÍrtsí a Secr€lsrh Munilpsl ê ÁdÍ*i*sção ê Plm€i..
, mêIio qrE ture aE p.or,idêrria8 nrcBsarias ga a qacrrçáo óesra poí.

: la.l".

Art 3! - E ra Po(aria êitra ân ügor nô data de $lâ prÉlkaÉo.

^Ít 
4'- R.vqg.In - .0 !r dirpealçó$ am codró.lo.

REGBTRA§E

PUBI-ICA-SÊ

CUIPTA§E

oÀBIII€TE DO PREFETÍO

Ex: 01 0E JAr'lEtRO DE 202r .

JOEE AN ATÉIA vtENA AL\GS PREFEÍIO XI.IIIICIPA|-

Rêgiloarta .E Soarotlri. dê ÂdminislrâÉo e Eâ.teiaEíto e hddicad.
por afxaçáo ern bcrl de cosÀrme, coííorrE na legideçáo eín vigo..

PREFEIÍURÁ,IRECURSOS HU}IÂNOS
ÊDÍraL oE co vocÂçÃo il" 00!Í2021

Â PrÊlgtÍá MuÍÍcipâl de Sd*o Altorlo do L€âle - MT. g0r inte..nédio

dG lau .qí€sêfliamG lsgal, S.. JOSE /ARllú TElÂ VIEIRA ALTTES - Ptê
halo MuÍúoipd, COIIIVOCÁ o {a) Gs.Él&to (a} Irlacaqlado (a} no 3nexo I

dc.r! Eddã|. agíovado (a) rio ào.s$o Sddiw Slnpltcldo íro 003í20í 9,

.lChádg eílr 02rÍ)ê/2019, tãdo o Íclultsdo §?o homologado € t 17&€[
2O't9, para codtpaíE êr ns COORDÉtüOOfil DE RECURSO§ HUI -
NOS dr.b krr!itu.., no p{'azo de .ú 0a (quúo} dirr rE horá,i6 ê
expodl€nê (07h à5 13h). íÍu.ddo3 de todoc 06 doallrÊlto6 cptr€tantes no

mâsmo iteÍn do Edital o rdsdondo no An.rxo ll deElÊ editd, !áa lstlâ-
Írrn pô6sa ê.'| sêua ras0êdroq canlo§.

Será co.Eiderâdô d€siíêíne e, poítaato dimitdo do pío.êa§ô sebtivo

§ind&ado, o(s) c8rúidatqs) cglvocado{s} q-te nào coínpat€cer {eíl) 8té

s üta e$âbelecida e Í,trE$do dos doc1rmeílt!6 êxigidoc. podeióô I PÍê'
ÍeilrJrs Mutúcbal de Santo Antonio do Lesre - l,{Í cdtvocar o(§) q$ próxi

mo(a) cârddât (i) rprorsdoê, obêdêciíra Íigro.sírÉn& a ordetÍi ds cras-

srfrcaÉo.

disíiomuniciraloí§árí/aíÍín' u*,!/,-amrn.oÍ9-tr 31,r A$inado Oigilalmente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
04 217 §2IOOO1-SO Exercício. 2023

Enissáo 27149!2023 Page 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
-sponibilidade 

quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentárÍa abaixo destacada :

Código da Ficha
Orgão

Unidade
DotaÇão

Saldo Orçamentário : R$ 60.000,00
SESSENTA MTL REAIS

Atenciosamente,

:888
:02 PODER EXECUTIVO
:07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
: L4.243.5009.209 1.0000 3. 3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

cRc-MÍ 00762?lcos
CPf: 37A'26'a.46L-:§

Ch

À II
dtsih'd
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Gêstão 202112024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 075/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR. TOSE ARIMÁTEIA VIEIRA ALVES _ PREFEITO MANICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito
procedimento
em serviços de
itens para eventos
cumprimento a
CMDCA, conforme

o

e

de para que o
Licitação para a

anexo.

Secretiíria de
Ponaria 0062021 de

de

em

de2023.
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

1.0 - DA FTJNDAMENTAÇÃO LEGAL

Arí 75 da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras; reI " 10.922 de 2021 (Visência)

Decreto no 11317 de 29 de dezembro lle 2022 que trata da atuali"ação dos valores estabelecidos
daLei 14.133 de202l.

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e
oito reais e trinta e três centavos).

Decreto Municipal n" 034/2022.

2.0 - DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa especiâlizada em serviços de locação, montagem e desmontagem
de brinquedos de recreação, equipamentos e itens para eventos social para crianças e
adolescentes e indígenas deste municipio, em cumprimento a indicação do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA
3.1 Justifica-se a contratação de empresa especializada de locação, montagem e

desmontagem de brinquedos para realização do evento em alusão ao dia das crianças que
será realizado na área urbana e aldeia do nosso municipio.

3.2 O Estaruto da Criança e do Adolescente, que prevê que, uma deliberação do Conselho de

Direitos, no âmbito de sua competência, ou sej4 no que diz respeito as políticas e

programas para a criança e o adolescente, vincula (obriga) a administração, que não pode

se furtar em cumpri-la" até porque, estrí ela amparada pelo princípio da PRIORIDADE
ABSOLUTA à criança e ao adolescente, e o CMDCA é o órgão máÍmo de deliberação

dos projetos de atenção a criança e adolescente no município.
3.3 O CMDCA vem realizando anualmente campanha de arrecadação de recursos para o

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, visando realizar projetos

complementares aos serviços executados pelas políticas sociais. Levar atividades que

tenha como foco principal alegri4lazer, atividades lúdicas

3.4 Tendo em üsta a pÍoximidade do dia das crianças, a Secretaria Municipal de Assistência

Social, como gestora da Política de Assistência Social em cumprimento às indicações do

CMDCA, irií executar as atividades do projeto indicado, ema comemoração da data em
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especial, sendo necessiário assim, a contratação de empresa destinada a locação, montagem
e desmontagem de brinquedos de recreação.

3.5 As brincadeiras são consideradas um exercício fundamental para que as crianças se
desenvolvam mais e acaba preparando-as para uma vida adulta mais saudrlvel. Brincar
possibilita o exercício do processo de desenvolvimento da aprendi za;geÍn e a criança
começa a construir significados e assimilação de seu papel na sociedade e obtêm um laç«r

afetivo com seus semelhantes.
3.6 A criança tem o direito de ser feliz, respeitad4 valoiza a e amada. Para tanto, visando

desempeúar função social proporcionando as crianças um ambiente feliz, acolhedor e

amável. Esse dia é uma grande oportunidade para chamar a atenção das pessoas para a
importância de valorizar essa fase da vida e dar apoio, educação, lazer e saúde e boa
formação para as crianças.

3.7 Sendo assim, objetivo de se comemorar o dia da criança é proporcionar as crianças
relacionamentos, comunicação, interação entre si com ouüos e com brincadeiras
organizadas e supervisionadas, resgate de cultura e conscientização para valores que
compõem vida com qualidade, onde os pais também são convidados a participar para
estimulaÍ o estreitamento de laços afeüvos.

Santo Antônio do Leste - MT. 27 de setembro de 2023.

Í?^r.^ Mü,-- A.\"tlrou,cr
ROSA|II MENEGASSI ALVES

Secretríria de Assistência Social
Porraria 00612021 de 0l de janeiro de 2021.
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Solicitação de Matêriais / Serviços
',i
q

i
z
adti:r
rr, 0í

RequisiÉo Responsávsl

024'l.1123 ROSANI MENEGASSI ALVES
DescriÉo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

27 t09t2023

Podêr

órgâo

Sêtor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNIC DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
57 FUNDO MUNIC DIREITO DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

Observação

deste municipio, em cumprimento a indicação do Conselho Municipaldos Direitos da Criançâ e do Adolescente - CMDCA.

Item Cód. Produto Cód,TCE Descrição do Produto
OôscriÇão Detalhada do Píoduto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Obsêrvação

1 001.036.610 oooTto3o LocAÇÃo DE BRrNeuEDos DE RECREAÇÂo PARA EVENTo socrAl EM coMEMoRAÇÀo Ao DtA DA cRtANÇA ( FUT
EBoL DE sABÁo , ToBoGÃ FAZENDINHA , cAsrELo ESCoRREGADoR , roBocÁo rcRÁo , cENTopÉtA , ToBocÂ J
ACARÉ , CANHÃO DE ESPUIMA PATRULHA CANINA , TOBOGÃ . TOURO ITECANICO ) ,

SER 0 57

l\*^â+*. {'lrí"
Presidente Secretário Almoxarifado

;0

!
'I.r
i,, r
20"iL

)

)

1
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TERMo DE REFERÊttctl

1. DO OBJETO:

1 .1 Contratação de empresa especializada em serviços de locação, montagem e
desmontagem de brinquedos de recreação, equipamentos e itens para eventos social para
crianças e adolescentes e indígenas deste município, em cumprimento a indicação do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.2 O Estatuto da Criança e do Adolescente, que prevê que, uma deliberação do Conselho
de Direitos, no âmbito de sua competência, ou seja, no que diz respeito às políticas e
programas para a criança e o adolescente, vincula (obriga) a administração, que não pode
se furtar em cumpri-la, até porque, está ela amparada pelo princípio da PRIORIDADE
ABSOLUTA à criança e ao adolescente, e o CMDCA é o órgão máximo de deliberação dos
projetos de atenção a criança e adolescente no município.

2.3 O CMDCA vem realizando anualmente campanha de arrecadação de recursos para o
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, visando realizar projetos
complementares aos serviços executados pelas políticas sociais. Levar atividades que
tenha como foco principal alegria, lazer, atividades lúdicas

2.4 Tendo em vista a proximidade do dia das crianças, a Secretaria Municipal deAssistência
Social, como gestora da Política de Assistência Social em cumprimento às indicaçóes do
CMDCA, irá executar as atividades do projeto indicado, ema comemoração da data em
especial, sendo necessário assim, a contratação de empresa destinada a locação,
montagem e desmontagem de brinquedos de recreação.

2.6 A criança tem o direito de ser feliz, respeitada, valorizada e amada. Para tanto, visando
desempenhar função social proporcionando às crianças um ambiente feliz, acolhedor e
amável. Esse dia é uma grande oportunidade para chamar a atençáo das pessoas para a
importância de valorizar essa fase da vida e dar apoio, educação, lazer e saúde e boa
formação para as crianças.

2.7 Sendo assim, objetivo de se comemorar o dia da criança é proporcionar as crianças
relacionamentos, comunicação, interação entre si com outros e com brincadeiras
organizadas e supervisionadas, resgate de cultura e conscientização para valores que
compÕem vida com qualidade, onde os pais também são convidados a participar para
estimular o estreitamento de laços afetivos.

aota.

2.1 Justifica-se a contrataçáo de empresa especializada de locação, montagem e
desmontagem de brinquedos para realizaçáo do evento em alusão ao dia das crianças que
será realizado na área urbana e aldeia do nosso município.

2.5 As brincadeiras sâo consideradas um exercício fundamental para que as crianças se
desenvolvam mais e acaba preparando-as para uma vida adulta mais saudável. Brincar
possibilita o exercício do processo de desenvolvimento da aprendizagem e a criança
começa a construir significados e assimilação de seu papel na sociedade e obtêm um laço
afetivo com seus semelhantes.
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3. ESPECTFTCAçÕES TÉcN|CAS:

O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues paa posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

ITE
NS

COD. TCE coD.
FORN.

PRoouro / DESCRIÇÃo OTD ÍOTAL

1 00071030 coo 1089
DÁRn

LOCACAO DE MATERIAL. EQUIPAMENTO E ESPACO EM
GERAL . OO TIPO LOCACAO DE BRINQUEOO - FUTEBOL
DE SABAO INFLAVEL, MEDINDO 4,OO X 8.OO M,

1

2 277803-3 coD 1089
DlÁRÁ

LOCACÂO DE MATERIAL. EQUIPAMENTO E ESPACO EM
GERAL . OO TIPO ARINQUEDO INFLAVEL, MODELO
ToBoGÂ FAZENDTNHÂ, EM pLASTrco, MEDtNDo 3.20(c)
x 2,30(L) x 3.00(A)M.

1

3 00071031 coD 1089
OIARIA

LOCACAO DE MATERIAL. EOUIPAMENTO E ESPACO EM
GERAL . DO TIPO LOCACAO DE BRINQUEDO CASTELO
ESCORREGADOR, INFLAVEL. MEDINDO 3,40(C) x 4,00(L)
x 2,so(A).

1

0005325 coo 10E9
orÂRrA

LOCACAO DE MATERIAL. EOUIPAMENTO E ESPACO EM
GERAL . DO TIPO BRINQUEDO INFLAVEL, MODELO
ToBoGÃ TrGRÁo, MEDtNDo 7,s0(c) x 4,20(L) x 5,50(A)m

1

5 00081616 coD 1089
DrÁRrA

CONTRATACAO DE SERVICO EM LOCACAO DE
BRrNeuEDo - cENTopÉlA EM plÂslco TNFLAVEL.
MEDINDO 2,00x8,oOM

6 00081757 coo 1089
DIÁRIA

LOCACAO DE MÂTERIAL. EOUIPAMENTO E ESPACO EM
GERÂL - Do Tlpo LocAcAo DE BRrNouEDo - ToBoGÃ
JACARE INFLAVEL MEDIOAS 8,50(C) x 3.50(L) x 5.00(A)m

1,

7 00079161 coD 1089
DÁRÁ

LOCACAO DE EOUIPAMENTOS E MAÍERIAiS DE LAZER
. LOCACAO DE BRINOUEDO CANHAO DE ESPUMA. O
JATO DE ESPUMA PODE SER UTILIZADO NO FUTEBOL
DE SABAO, MEOINDO 1,20X 1,20M

1

8 0007103'l coD 1089
DÁRÚq

LOCACAO DE MATERIAL, EOUIPAMENTO E ESPACO EM
GERAL . DO TIPO LOCACAO DE BRINQUEOO PATRULHA
CANINÂ, INFLAVEL, MEDINDO 6.40(C) x 5.00(L) x 3,50(A)M

1

00081616 coD 1089
DIÁRA

CONTRATACAO DE SERVICO EM LOCACAO DE
BRINQUEDO - TOBOGA, EM PLASTICO, MEOINOO 4,70(C)
x 3,40(L) x 3,00(A)M

1

10 430514-0 coD 1089
DIARA

LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE TAZER
- TOURO MECANICO,ESTRUTURA EM TORNO COI\,I
COLCHAO INFLAVEL MEDINDO 4,20(C) x 4,20 (L) x
í,90(A)M

1

7^
tç,DJ

I

I

I

I

1

I

I

I

I

4. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA:
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e) Não transferir a tercêiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) O licitante vencedor se responsabilizará pela eÍiúcia;

k) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

l) Responsabilizar-se por todas as despesas dos integrantes da empresa;

m) A empresa irá prestar os seruiços em 2 (dois) dias, sendo dia 0811012023 na praça
Vanildo Cordeiro de Sousa e dia 09/10/2023 na Aldeia Água Limpa que Íica a 58 km de
distância da cidade.

5. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.í Uma vez Íirmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a empresa vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e Íiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante e sua execução, para Íins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados
fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE REALIZAçÃO.

I

6.1. O serviço deverá ser realizado no Município de Santo Antônio do Leste- MT, no dia
OBl1Ol2023 na praça Vanildo Cordeiro de Sousa das 15:00 as 21:00 horas e no dia
Ogt1Ol2O23 será na Aldeia Agua Limpa a 58 km de distância da cidade, das 09:00 as 17:00
horas.

6.2, Todos os brinquedos deverão ser montados, testados e estar em pleno funcionamento
com 02 horas de antecedência do horário dos eventos.

7 - DOTAÇÂO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçôes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaçâo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7^ .C
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ROSANIM
Secretária de Assistência Social

Portaria 006/2021 de 01 de janeiro de 2021

8 - DO PAGAMENTO

E.l.AAdministraçãoseobrigaaÍazeropagamentoemate30(trinta)diasapósae
emissão da nota Íiscal atestada pelo departamento competente'

g.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,

nem implicará aceitaçáo deÍinitiva das entregas efetuadas'

8.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

operação de "fac{oring";

a.+. Rs Oespesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade do Contratado.
g.S. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidáo Negativa de Débitos para

com o sistema de seguridade social-INSS e o certificado de Regularidade de situação

para com o Fundo de Garantia de Tempo de serviços - FGTS ê com o Tribunal superior

do Trabalho - TST.

Santo AntÔnio do Leste, MÍ - 27 de setembro de 2023

)i,t'*p-^ file.
ENEGASSI ALVES

SêcÍetaria Municipal de Assistência Social07Unidade
14.243.5009.2091Funcional programátice

888Ficha
caIa UJ driS PêSSOrroTde erceSeOutros rvrços3.3.90.39Despêsa,íÍonte
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